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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374                                      
 

DECRETO Nº. 189 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

”DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

CARGO DE COORDENADOR (A) DO CRAS DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica nomeado (a) para exercício do cargo abaixo especificado, 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Combate a Pobreza do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-7 COORDENADOR (A) DO CRAS JUCIARA DE JESUS CHAVES 

 

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 02 de Outubro 

de 2023. 
 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 189 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

”DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

CARGO DE COORDENADOR (A) DO CRAS DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica nomeado (a) para exercício do cargo abaixo especificado, 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Combate a Pobreza do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-7 COORDENADOR (A) DO CRAS JUCIARA DE JESUS CHAVES 

 

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 02 de Outubro 

de 2023. 
 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 190 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, com o fim 

especial de apurar todas as sindicâncias e processos administrativos disciplinares 

em trâmite e que venham a ser abertos perante esta Administração Pública 

Municipal, sob a presidência do primeiro: 

 

I – ADYR DE SOUZA FERREIRA - MATRICULA n.º: 25150; 

II – EMERENTINA MENEZES DOS SANTOS – MATRICULA n.º: 69; 

III – EDNEIA DE JESUS PEREIRA – MATRICULA n.º: 8969; 

IIIV – EMERSON DOS SANTOS - MATRICULA n.º: 4213; 

V – TATIANE BARBOSA DOS SANTOS - MATRICULA n.º: 5432;   

  

Art. 2º - Ficam desconstituídas as comissões sindicantes e processantes 

hoje existentes, as quais deverão remeter os procedimentos sob sua 

responsabilidade à Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, constituída na forma do artigo 

anterior, observando-se o quanto disposto na legislação em vigor. 

 

Art. 3º - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, referida no artigo 1.º deverá 

dedicar-se com prioridade à solução e bom andamento, célebre e razoável, dos 

processos administrativos em questão.  

 

Art. 4º - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, no uso de suas atribuições 
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legais, terá acesso a todos os dados necessários para desempenhar com precisão 

os trabalhos de avaliação. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

em 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

 Prefeito Municipal   

 

  

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração  

e Planejamento. 
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legais, terá acesso a todos os dados necessários para desempenhar com precisão 

os trabalhos de avaliação. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

em 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

 Prefeito Municipal   

 

  

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração  

e Planejamento. 
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DECRETO Nº. 191 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE PONTO 

FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS O DIA 13 DE OUTUBRO DE 2023, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica decretado Ponto Facultativo na Administração Publica 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional no âmbito do município de Bom Jesus 

da Lapa - BA, o dia 13 de outubro de 2023, em virtude das comemorações ao dia 

de Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil.   

  

Art. 2.° - Os serviços essenciais de saúde, segurança, funerário, transporte, 

vigilância (sanitária, epidemiológica e ambiental), limpeza publica, fiscalização, 

defesa civil, manutenção de vias publicas, iluminação publica e outros assim 

considerados, deverão manter plantões no dia decretado como facultativo. 

 

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 

Municipal de Saúde disciplinarão sobre seu funcionamento, conforme calendário 

interno próprio. 

 

Art. 3.° - Os dirigentes das demais entidades da Administração Indireta 

poderão dispor, a seu critério, sobre a matéria de que trata este Decreto. 

 

Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 02 de Outubro de 

2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 191 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE PONTO 

FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS O DIA 13 DE OUTUBRO DE 2023, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica decretado Ponto Facultativo na Administração Publica 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional no âmbito do município de Bom Jesus 

da Lapa - BA, o dia 13 de outubro de 2023, em virtude das comemorações ao dia 

de Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil.   

  

Art. 2.° - Os serviços essenciais de saúde, segurança, funerário, transporte, 

vigilância (sanitária, epidemiológica e ambiental), limpeza publica, fiscalização, 

defesa civil, manutenção de vias publicas, iluminação publica e outros assim 

considerados, deverão manter plantões no dia decretado como facultativo. 

 

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 

Municipal de Saúde disciplinarão sobre seu funcionamento, conforme calendário 

interno próprio. 

 

Art. 3.° - Os dirigentes das demais entidades da Administração Indireta 

poderão dispor, a seu critério, sobre a matéria de que trata este Decreto. 

 

Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 02 de Outubro de 

2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA AS 
AÇÕES DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS DA ESFERA 
FEDERAL E ESTADUAL, GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DOS 

CONTRATOS E REPASSES, TERMOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
CONVÊNIOS PACTUADOS COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

DA LAPA     
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2023 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2023 
 

CONTRATO Nº 278/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ANA PATRICIA NEVES CARNEIRO ME, inscrito no CNPJ: 
17.701.826/0001-80. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa ANA 
PATRICIA NEVES CARNEIRO ME, inscrito no CNPJ: 17.701.826/0001-80, com sede 
na Avenida Jovino Alves de Oliveira, nº 533, Centro – Tanque Novo/BA - CEP.: 
46.580-000, neste ato representada pela Sra. Ana Patrícia Neves Carneiro, inscrito no 
CPF: 364.920.268-96, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 180/2023, Processo Administrativo nº 278/2023, a teor 
do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª 
com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Assessoria Técnica Especializada Para as Ações de 
Captação de Recursos Junto Aos Órgãos da Esfera Federal e Estadual, Gestão 
Administrativa e Financeira dos Contratos e Repasses, Termos de Cooperação 
Técnica e Convênios Pactuados com A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 06 de outubro de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 57.000,00 (cinquenta e 
sete mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1704 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 180/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 06 de outubro de 2023. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
ANA PATRICIA NEVES CARNEIRO ME 

CNPJ: 17.701.826/0001-80 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 278/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ANA PATRICIA NEVES CARNEIRO ME, 

inscrito no CNPJ: 17.701.826/0001-80. – OBJETO: Contratação de Assessoria 

Técnica Especializada Para as Ações de Captação de Recursos Junto Aos Órgãos da 

Esfera Federal e Estadual, Gestão Administrativa e Financeira dos Contratos e 

Repasses, Termos de Cooperação Técnica e Convênios Pactuados com A Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 57.000,00 (cinquenta e sete 

mil reais), com vigência dia 06/10/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/10/2023 - Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 278/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ANA PATRICIA NEVES CARNEIRO ME, 

inscrito no CNPJ: 17.701.826/0001-80. – OBJETO: Contratação de Assessoria 

Técnica Especializada Para as Ações de Captação de Recursos Junto Aos Órgãos da 

Esfera Federal e Estadual, Gestão Administrativa e Financeira dos Contratos e 

Repasses, Termos de Cooperação Técnica e Convênios Pactuados com A Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 57.000,00 (cinquenta e sete 

mil reais), com vigência dia 06/10/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/10/2023 - Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 278/2023 

Objeto: Contratação de Assessoria Técnica Especializada Para as Ações de 

Captação de Recursos Junto Aos Órgãos da Esfera Federal e Estadual, Gestão 

Administrativa e Financeira dos Contratos e Repasses, Termos de Cooperação 

Técnica e Convênios Pactuados com A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ANA PATRICIA NEVES CARNEIRO ME, inscrito no CNPJ: 

17.701.826/0001-80. 

Valor Global de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1704 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 05 de outubro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 278/2023 

Objeto: Contratação de Assessoria Técnica Especializada Para as Ações de 

Captação de Recursos Junto Aos Órgãos da Esfera Federal e Estadual, Gestão 

Administrativa e Financeira dos Contratos e Repasses, Termos de Cooperação 

Técnica e Convênios Pactuados com A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ANA PATRICIA NEVES CARNEIRO ME, inscrito no CNPJ: 

17.701.826/0001-80. 

Valor Global de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1704 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 05 de outubro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 278/2023, Dispensa de Licitação n° 180/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica ANA PATRICIA NEVES CARNEIRO 

ME, inscrito no CNPJ: 17.701.826/0001-80, visando a Contratação de Assessoria 

Técnica Especializada Para as Ações de Captação de Recursos Junto Aos Órgãos da 

Esfera Federal e Estadual, Gestão Administrativa e Financeira dos Contratos e 

Repasses, Termos de Cooperação Técnica e Convênios Pactuados com A Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete 

mil reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de outubro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 278/2023, Dispensa de Licitação n° 180/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica ANA PATRICIA NEVES CARNEIRO 

ME, inscrito no CNPJ: 17.701.826/0001-80, visando a Contratação de Assessoria 

Técnica Especializada Para as Ações de Captação de Recursos Junto Aos Órgãos da 

Esfera Federal e Estadual, Gestão Administrativa e Financeira dos Contratos e 

Repasses, Termos de Cooperação Técnica e Convênios Pactuados com A Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete 

mil reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de outubro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 20, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ DE 

GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E 

DE PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS 

DE VIOLÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais e: 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/2017, que Estabelece o Sistema de Garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência; 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, que regulamenta a Lei n.º 

13.431/2017, reitera que a criança e o adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em condição 

peculiar de desenvolvimento, que devem receber proteção integral; 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 especifica que o sistema de 

garantia de direitos intervirá de modo articulado e organizado nas situações de violência contra 

crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, afirma que é preciso prevenir, 

fazer cessar e evitar a reiteração da violência, promovendo o atendimento de crianças e 

adolescentes para minimizar as sequelas da violência sofrida, bem como para garantir a 

reparação integral de seus direitos;  

CONSIDERANDO que a Lei 13.431/17 define a escuta especializada como um procedimento 

de entrevista realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da 

assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com a exclusiva finalidade 

protetiva, limitada a escuta ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de 

proteção; 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, em seu artigo 9º, situa a escuta 

especializada como um dos procedimentos intersetoriais de finalidade protetiva, mas não o 

único;  

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos 

serviços e o estabelecimento de fluxo de atendimento articulado, evitando-se a superposição de 

tarefas por meio da fixação de mecanismos de cooperação e compartilhamento das informações 
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e da definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência que 

supervisionará as atividades. 

RESOLVE 

 

Art. 1º - CRIAR o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 

Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência. 

Art. 2º - O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças 

e Adolescentes Vítimas, será composto por, pelo menos, 02 representantes da política de saúde, 

02 da política de educação, 02 da política de assistência social, 02 representantes do CMDCA 

e 02 representantes do Conselho Tutelar. 

Art. 3º - As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 

de Crianças e Adolescentes Vítimas, serão fixas, sempre à última sexta feira de cada mês, e 

sempre que necessário, em mais encontros pactuados pelo grupo. 

Art. 4º - O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças 

e Adolescentes Vítimas, definirá um coordenador e um vice coordenador para responderem 

sempre que necessário pelo Comitê Gestor e representa-lo, quando necessário. 

Art. 5º - Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 

Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, conforme Art. 9 do Decreto Presidencial n.º 

9.603/2018: 

I- Articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, 

além de colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da 

integração do referido comitê; 

II- Definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 

a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada; 

b) a superposição de tarefas será evitada; 

c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos serão 

priorizadas; 

d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos; 

e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o supervisionará será 

definido;  e 
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III- criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de 

casos de suspeita ou de confirmação de violência contra crianças e adolescentes. 

§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 

I- Acolhimento ou acolhida; 

II- Escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 

III- Atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 

IV- Comunicação ao Conselho Tutelar; 

V- Comunicação à autoridade policial; 

VI- Comunicação ao Ministério Público; 

VII- Depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 

VIII- Aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas 

junto às vítimas, aos membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de 

relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações. 

§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º, quando o 

profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade. 

Art. 6º - As ações do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 

Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência e do processo de implantação da Escuta 

Especializada no município serão custeadas pelos fundos das políticas – saúde, assistência 

social e educação e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA. 

Art. 7º - O servidor nomeado para compor esse Comitê de Gestão Colegiada estará liberado 

das suas atividades, quando das reuniões e ações relativas aos referidos procedimentos 

intersetoriais. 

Art. 8º -  O Comitê de Gestão Colegiada fará a inclusão, em seu Plano de Trabalho, da 

Formulação do Plano Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e 

Adolescentes, das Capacitações para a rede de proteção, aqueles que atendem e recebem a 

revelação espontânea, bem como das Capacitações aos Profissionais que serão responsáveis 

pela realização da entrevista da escuta especializada, além de campanhas e divulgação dos 

fluxos e orientações preventivas para a comunidade. 

Art. 9º - Os casos omissos na presente Resolução serão avaliados pelo Comitê de Gestão 

Colegiada e submetidos à Sessão Plenária do CMDCA. 



18
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO XV | N º 3131 RESOLUÇÕES

       CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Bom Jesus da Lapa, Bahia.  

Art. 10º - Esta Resolução foi emitida com base na deliberação do Colegiado em reunião 

ordinária de N° 115 realizada em 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

PRISCILA CRISTINA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA  

Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº 21, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE ESCOLHA 

PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança 

e do Adolescente, a Lei Municipal N° 466 de 17 de abril de 2015, através da Comissão Especial 

Eleitoral, constituída conforme Resolução N° 05/2023/CMDCA, para o processo de escolha 

dos membros do Conselho Tutelar.   

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado final da eleição realizada no dia 01 de outubro de 2023, 

conforme tabela a seguir. 

 

TITULARES 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) TOTAL DE VOTOS 

1O HERBEM SALES DE LIMA 732 

2O SIMONE ALVES DO NASCIMENTO  551 

3O CÁTIA SANTANA VAZ BARBOSA  532 

4O ELISSANDRA CATARINA DA SILVA  320 

5O RENATA CRISTINA RODRIGUES DUARTE 294 

SUPLENTES 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO TOTAL DE VOTOS 

6O ROBSON PEREIRA DIAS 256 

7O PAULO BALDUINO DA SILVA  229 

8O SILVANA CORSINO VASCONCELOS  205 

9O JAMARA CINTIA FERREIRA PORTO VARGAS  171 

10O UIARA CAMILA CARVALHO BARBOSA  128 
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Art. 2º - Ficam CONVOCADOS (AS) os (as) eleitos (as) e suplentes para a reunião do 

CMDCA, destinada a diplomação, prevista para o dia 27 de outubro de 2023 (sexta-feira) às 

15h:00 na sede do CMDCA (endereço no rodapé).  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

  

PRISCILA CRISTINA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA  

Presidente do CMDCA 


